
• 

Estado de Mato·Grosso 

LEI NR 414, de 13 de setembro de 1 951. 

Cria na Secretaria da AgricUltura, 
IndústrJa, Comércio, Viação e Obras Públ! 
cae, anexo aO Departamento de Terras o"e Co 
lonização, o, serviço da Cal'ta CadastraI 
das T"rrao pUblicas e particulares do Ea 
tado. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu· sanciono a seguinte lei: . , 

Artigo lQ - Fica criado na Secretal'ia da Agricultura, Indu~ 
tria, ComérCio, Viação e Obras Públicas, anéxo ao Departamento de 
'J,lerras e Colonlzay8.o. o servl'(o da Carta Cadastral das :J.'erras pú 
blicaa e particulares do Estado. 1---

Artigo 2Q - A Secretaria de Estado mencionada no artigo ~ 
., -tel'ior, providenciara em seis meses a contar da publicaqao desta 

lei, a elaboração do ante-projeto de regUlamentação geral, que , , , 
constituira lei correlata, apo. votado pela Assembleia Legislat! 

va. 
Artigo 3D ~ O Govêrno do Estado entrará em entendimento com , 

o da União, no sentido de lhe serem traosrerldas as areaa de te~ 
r8e à mesma pertencentes e Dio aproveitadas ainda, que serão re 
servadas à colon1za~ão de acôrdo com as le1s vigentes. 

Artigo 4D - Entender-ae-à o Gov~rno do ~stado, com os pod~ 

res competentes, quanto ao melhor aproveitamento das terras r~ 

servadas para Os indioa. 
, . 

Artigo SQ- A presente lei entrara em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencaetro, em Cuiabá, 13 de setembro de'l951, 130. 
da Independência e 53 . da Repúblioa. 
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